
'Pn/llfura de úao Jo.K doó Campoó 

tótado de Sao 'Paulo 

LIVRO N.!. F L<;. N~ 

VUBLICADO ( t\.0 JORNt\L 
BOLJ='11U l . • .. •'l.llQ 

tA5i _d619~ 

' PECRETO NQ 5439/86 

de 03 de março de 1986 

Dispõe sobre a composição do 

Conselho Municipal da Condi

cao· Feminina . . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 39, 

do Decreto- Lei Complementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, e consideran

do o que dispõe o artigo 39 da Lei 3105 de 03 de março de 1986, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - O Conselho Municipal da Condição 

Feminina , criado pela Lei n9 3105/86, de 03 de março de 1986, será compo~ 

to na forma do seu artigo 39 oelas seguintes ~essoas: 

I - Representantes da Prefeitura 

- Secretaria da Educação - Cat arina Jambo 

(Educadora) 

- Assessoria de Comunicação - Laila Nasser 

(Jornalista) 

- Secretaria de Assuntos Jurídicos - Veda 

Granado de S.Romeu (Advogada) 

- Secretaria da Saúde - Vilma S.Carnevalle 

Ito (Médica) 

- Assessoria p/Desenvolvimento Social - Re 

gina Helena Pedroso. 

II ·· Representante da Câmara Municipal 

- Vereadora Tereza Degásperi 

III - Representantes da Sociedade Civil 

- Lúcia Mercez Avelar - Cientista Política 

- Beatriz Zacarelli Barreira - Fotógrafa 

- Raquel Setz - Antropóloga 

- Cristina Maria Cortege Reis 

- Najla Jamile Santos M. Araujo - Assiste 

te Social 

- Iracema Pereira Goulart - Advogada 

- Nilvia Frossard - Historiadora 

- Ilma Aparecida da Silva - Sociológa 

- Neuza Nogueira Mazzeo - Psiquiatra 

~ Fabiola Imaculada de Oliveira- Jornalista 
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IV - Representan tes das Sociedades Amigos de 

Bairros 

- Soc.Amigos Jdim ~aringá, V. Ema e Adjacê~ 

cias - D. Tereza Kikue 

- Soc . Arnigos da Vila São Bento - D. Anani

zia Ribei ro Gomes Assis 

- Soc.Arnigos do Jardim Morumbi - D. Hilde

te Boaventura 

V - Reoresentantes das Categorias Profissio

nai s 

- Sindicato dos Trabalhadores Rurais - D.' 

Maria de Lourdes Pinto 

- Ordem dos Advogados do Brasil - Ora Elza 

Stefanescu 

Artigo 29 - As funções exercidas pelos mem

bros do C. M. C. F., n ão serao remuneradas a título nenhum, mas consideradas 

de serviço público relevante para o Municí pio. 

Artigo 39 - Este dec 

data de sua publicação , revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal 

03 de março de 1986. 

vigor na 

Campos, 

Jurídicos 

publicado no Setor de Formaliz~ 

ção de Atos, Secretria de As s untos Jurldicos , aos trés dias do mês de mar

ço do ano de mil novecentos e oitenta e seis . 

-r-
~n~to Junior 

Formalização de Atos 


